INDICAÇÃO Nº        57

, DE 2007

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine, com urgência repasse de verbas para a Santa Casa de Queluz para aquisição de um gerador de energia e instalação de uma câmara fria para conservação de corpos.

          JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Queluz, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, cumpre fielmente seus objetivos sociais e atende a toda a população da cidade e imediações. Atualmente, em suas dependências são realizadas cirurgias, as quais têm que ser adiadas ou até mesmo interrompidas no caso de queda de energia, por falta de um gerador, colocando em risco a vida dos pacientes. Também não há uma câmara fria para conservação de corpos. Assim, o objetivo da presente medida é, reiterando a Indicação nº 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de 1º/12/2004, requerer ao Sr. Governador que determine, com urgência, o repasse de verbas para a Santa Casa de Queluz para atendimento dessas necessidades.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT

SPL - Código de Originalidade: 698965 120207 1316


